
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Abel Rodrigues Arantes, no uso
das atribuições que lhe conferem o artigo 133
do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do
poder executivo municipal a ampliação da E. M.
Jequitibá, localizada na Rua Cajueiros, 44 -
Jardim Pinheirinho.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

CONSIDERANDO a importância da escola para o atendimento dos estudantes de sua região;
 
 
 
CONSIDERANDO que nas condições atuais não fornecem a capacidade de atendimento para a demanda
do número de estudantes, que aumentou muito desde a inauguração da escola;
 
 
 
CONSIDERANDO que é dever do poder público municipal atender as necessidades de atendimento
educacional do tipo oferecido pela referida unidade escolar.
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviada ao poder executivo.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 30 de agosto de 2023.

 
 
 

Abel Arantes - PL
 

Vereador
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